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COMUNICADO - Retificação nº 01 – Edital nº 33/2023 – GEPEX/IFG

Seleção de profissionais internos para atuarem como bolsistas no programa Envelhecer nos Territórios: Promovendo o

Direito de Envelhecer a Todas as Pessoas no Município de Itumbiara - GO

A GEPEX no uso de suas atribuições resolve ALTERAR o Edital nº 33/2023 /GEPEX/IFG nos seguintes termos:

 

No Item 4.1 das vagas e da remuneração: deste edital, onde se lê:

Item Descrição Vagas Meses Valor da Bolsa

1 Supervisor(a) 05 10 R$ 720,00

2 Professor (ofertar curso) 02 02 R$ 500,00

3 Apoio Administrativo 01 18 R$ 720,00

Leia-se:

Item Descrição Vagas Carga Horária Semanal Meses Valor da Bolsa

1
Professor(a) - Ofertar

curso presencial 40h
01  - 02 R$ 1000,00

2 Supervisor(a) 05 8h 10 R$ 720,00

3 Apoio Administrativo 01 8h 18 R$ 720,00

No Item 10.7 nas Disposições Finais deste edital, onde se lê:

A aprovação neste Edital assegura apenas a expectativa de direito à concessão da bolsa, cuja concretização do ato estará

condicionada à observância das disposições legais pertinentes, à disponibilização financeira, à rigorosa ordem de

classificação, ao interesse e conveniência da Pró-Reitoria de Extensão (PROEX/IFG) e ao prazo de validade do certame.

Leia-se:

Os termos deste Edital somente poderão ser impugnados mediante manifestação formal e fundamentada apresentada à

GEPEX/IFG pelo Link: https://forms.gle/mevjcwC1NxansiDJA conforme cronograma. Não havendo motivação para

impugnação, o Edital seguirá seu cronograma sem alterações.

No Item 10.8 nas Disposições Finais deste edital, onde se lê: 

Os Anexos I, II, III, IV, IV e VI constituem partes integrantes deste Edital e dele fazem parte.

Leia-se:

A aprovação neste Edital assegura apenas a expectativa de direito à concessão da bolsa, cuja concretização do ato estará

condicionada à observância das disposições legais pertinentes, à disponibilização financeira, à rigorosa ordem de

classificação, ao interesse e conveniência da Pró-Reitoria de Extensão (PROEX/IFG) e ao prazo de validade do certame.

No Item 10.9 nas Disposições Finais deste edital, onde se lê:

Casos omissos, duvidosos e não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção, sob supervisão da Pró-

Reitoria de Extensão do IFG e Direção-Geral do Câmpus. O prazo de vigência deste Edital é de 01 (um) ano, podendo ser



prorrogado por igual período.

Leia-se:

Os Anexos I, II, III, IV, IV e VI constituem partes integrantes deste Edital e dele fazem parte.

A GEPEX no uso de suas atribuições resolve INCLUIR o ITEM 10.10 nas Disposições Finais do Edital nº

33/2023/GEPEX/IFG nos seguintes termos:

10.10 Casos omissos, duvidosos e não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção, sob supervisão da

Pró-Reitoria de Extensão do IFG e Direção-Geral do Câmpus. O prazo de vigência deste Edital é de 01 (um) ano, podendo ser

prorrogado por igual período.

Itumbiara/GO, 28 de dezembro de 2023.

(assinado eletronicamente)

______________________________________________

Patrícia Arantes Peixoto Borges

Coordenadora do Programa Envelhecer nos Territórios: Promovendo o Direito de Envelhecer a todas as pessoas no

munícipio de Itumbiara - GO.

(assinado eletronicamente)

______________________________________________

Prof. Dr. Luis Gustavo Wesz da Silva

Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão (Gepex) Câmpus Itumbiara

(assinado eletronicamente)

______________________________________________

Prof. Dr. Marcos Antônio Arantes de Freitas

Diretor Geral do IFG Câmpus Itumbiara

NOME

(assinado eletronicamente)

cARGO
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